
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE

PORTARIA Nº 038, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

Ementa: Composição da Comissão de Licitação – 
CLI do Crea-PE.

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Pernambuco – Crea-PE, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são 
conferidas pelo  art.  86 do Regimento  Interno deste  Conselho,  sem prejuízo de 
outros  dispositivos  que  regulem  à  matéria,  considerando  a  oportunidade  e  a 
conveniência administrativa;

RESOLVE:

1. Revogar a Portaria nº 088, de 11 de março de 2021;

2. Constituir  a  Comissão  de  Licitação  –  CLI,  conforme 
composição abaixo:

Rerivaldo  de  Amarantes  Fernandes  Mat.  253  –  Presidente  e 
Pregoeiro

Hugo Vasconcelos Fernandes da Costa Mat. 227 – Membro e 
Pregoeiro

Diogo Bernardo da Silva Mat. 281 – Membro

3. Delegar competência aos integrantes da Comissão de Licitação 
para  desempenhar  as  funções  de  Comissão  Processante  de  Licitações  nas 
modalidades definidas pelas Leis 8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores, 
cabendo a Presidência ao primeiro, conforme descrito acima, e na sua ausência ou 
impedimento, ao subsequente na ordem que se apresenta;

4. Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência até o dia 
07 de março de 2023.

Divulgue-se e cumpra-se.

Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena
Presidente do Crea-PE
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